
Matõês do
LCfnoltn\iSiO

ÀVjbjí/id fVOf^&G

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 ■ CÉNTROí,.Çf;|: «5.468:Í00_
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTfVkÇÃÍl£R^

Contrato Administrativo rB 1501001/2021

Processo Administrativo n® 0G010O1/2D21

Dispensa de Licitação ns 001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE

MATÕES DO NORTE-MA E A EMPRESA i R BOGEA

NETO. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO
DE ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

MATÕES DO NORTE-MA EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO.

De um lado, a Prefeitura de Matões do Norte-MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob o n8 01.612.831/0001-87, com sede na AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO. 100 • CENTRO, CEP; 65.468-000.
por sua Secretário Municipal de Administração e Finanças, a Sr. João Pinto de Mesquita Filho, brasileiro,
casado, residente e domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF sob o n® 257.877.303-30, adiante
denominada CONTRATANTE; e de outro lado, como CONTRATADO a empresa J R BOGEA NETO, com

sede e endereço na Av. dos Holandeses, 06. Edif. Solaia C. TOS APT 501, Ponta do Farol, São Luís-MA,
inscrita no CNPJ sob o nS 36.633.065/0001-11, neste ato representada pelo Senhor, Jose Ribamar Bogea
Neto. portador do CPF n.s 026.458.083-44, pelo que contratam, tendo entre si ajustada a presente
contratação mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.0 objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura de
Matões do Norte-MA em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão.

1.1. Os tipos de publicação serão:
a) • "Aviso de Licitação"

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE

1. O preço a ser pago à CONTRATADA será de R$ 18,00 (Dezoito reais} Centímetros/Coluna, totalizando
um valor global de RS 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), conforme demonstrado na Proposta de

Preços.

ITEM I DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1  Publicação em Jornal de grande centímetros/Coluna 950 RS 18,00 R$17.100,00circulação. |
TOTAL RS 17.100,00

Parágrafo Único - Nos preços estão Incluídos todas as despesas e custos tais como, todas as artes finais,
os serviços de publicação propriamente ditos, encargos sociais, previdenclárias e trabalhistas, tributos
devidos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com o objeto deste Contrato.

2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação em
Vigor, conforme fórmula paramétrica adiante especificada:

R = Po.((IPC)-ll

iPCo

Onde:

R = parcela de reajuste:

Y\
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Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do afetrato-no mês de
aplicação do último reajuste; '—1:^ — =

IPC/IPCo = variação do iPC FiPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

3. - A periodicidade anual do reajuste será contada a partir da data da apresentação da proposta.

CLAUSUU terceira - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES

1.0 presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

2. O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado por Igual (is) e sucessivo (s) periodo (s), a
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses nos termos e condições permitidos pela

legislação vigente.

3. A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça no

prazo mínimo de 90 (noventa) dias de antecedência ao término do prazo contratual ou de cada período
de prorrogação, através de comunicação escrita, protocolada no Setor de Contratos sito da Prefeitura.

4. - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência contratual, nos exercícios subsequentes ao da
assinatura do contrato, estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos
aprovados nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício, para atender às respectivas despesas.

5 • Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a

Contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização.

6 - A não prorrogação contratual, por razões de conveniência do Contratante, não gerara para a
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

7 • A prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se vantajosos para o
Contratante e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época.

8 - Eventual prorrogação de prazo será formalizada por meio de termo de alteração contratual,
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n- 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

1 A Prefeitura pagará k CONTRATADA, pela perfeita e integral execução dos serviços objeto deste
contrato, o valor de RS 18,00 (Dezoito reais) Centímetros/Coluna, totalizando um valor global de R$
17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

2 O valor por acima mencionado remunerara todos os elementos requeridos para a execução dos
serviços, estando neste valor inclusos despesas com mão-de-obra, transportes, alimentação, seguros,
tributos, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários e quaisquer outros que sejam devidos em
decorrência deste contrato, -se, assim, na única remuneração a ser paga pela Prefeitura à CONTRATADA
em função do presente ajuste.

Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão no orçamento de 2019:

ÓRGÃO ; 03 Sec. Mun. de Administração e Finanças

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças
28 843 00212.009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

JisS
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PEDRE.

CLÃUSULA QUINTA • DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABIUOAOES DA CONTRATADA

1.A CONTRATADA responsabiiizar-se-á Integralmente pela prestação dos serviços contralados,. defocma-

reguiar, rotineira e continua, durante toda a vigência contratual, cumprindo evidentemente, as
disposições legais que interfiram em sua execução, cabendo ainda:

I - Realizar a diagramação dos documentos enviados com a finalidade destes ficarem aptos para

publicação em jornal de grande circulação em todo Estado do Maranhão;

II - Publicar em caderno especializado de economia ou similar em jornal de grande circulação em todó
Estado do Maranhão, o documento aprovado;

III - Garantir que os textos não diagramados enviados pela Contratante até às 16 horas de dia útil, serão
publicados em dia subsequente;

IV - Obedecer aos padrões de formatação, tamanho de fonte, brasões e símbolos, solicitados pelo
contratante;

V - Confirmar por qualquer meio formal que recebeu documentos da Contratante;

VI - Responsabilizar-se pela republicação no dia determinado pela Contratante, sempre que constatada
qualquer inconformidade entre o texto publicado e aprovado para publicação, sem qualquer ânus para
a Prefeitura;

VII - Comprovar a publicação em jornal de grande circulação, sem ônus para, com o envio de 1 (um)
recorte do jornal em que consta a publicação solicitada, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a
veiculação;

VIII - Comprovar a publicação em jornal de grande circulação, sem ônus para a contratante, com via
digital da publicação em formato pdf no prazo de até dois dias úteis após a veiculação;

IX- Entregar os comprovantes físicos e qualquer outro documento na sede da Prefeitura;

X - Seguir todos os procedimentos e prazos descritos no ANEXO I;

XI - Enviar, quando requisitado, relatório pormenorizado das publicações realizadas contendo as
seguintes Informações: data da publicação, jornal utilizado, quantidade de centímetro por coluna
unitário e total, valor unitário e totai;

XII • Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

Xlil • Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, fornecendo,
sempre que solicitado pela CONTRATANTE, as certidões e documentos comprobatórios destas
condições.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

l.Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:

I - Encaminhar os textos a serem publicados e dentro das características e no prazo de 24 horas anterior
ao dia da veiculação desejada.

II- Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;
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III - Encaminhar a liberaçio de pagamento da fatura da prestação de serviços aprovada. PLS. O? ^

CIÃUSUU SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. O objeto da presente contratação será recebido provisoriamente, em até 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recepção pela Administração da nota fiscal/fatura representativa da prestação dos
serviços, de acordo com o estabelecido no subitem Ido item X deste ato convocatório.

2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo
estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação.

2.1. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância de vida à contratada, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

3 • O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 03 (três) dias úteis após o
recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no disposto no
parágrafo primeiro, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de
recebimento definitivo, ou recibo firmado pelo servidor responsável.

CIÃUSUU OITAVA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

1. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará ao fiscal do contrato, devidamente designado
pela contratante, após cada periodo mensal de prestação dos serviços, a respectiva nota fiscal/fatura
dos equipamentos efetivamente disponibilizados, acompanhada do Termo de Recebimento Definitivo
do objeto dos serviços prestados a que o pagamento se referir.

2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da nota fiscal/fatura. Setor de Contratos da Prefeitura.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota Tiscal/fatura, sem Incorreções.

4. Constitui condição para a realização dos pagamentos a consulta por ocasião da realização de cada
pagamento, e inexistência de débitos junto ao sistema da Seguridade Social INSS (art.195 da C.F.) e
inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia - FGTS.

5. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária, bem como juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata temporis" em relação ao
atraso verificado.

6. Os preços unitários serão reajustados, na
fórmula paramétrica;

R = Po.[( IPC + IPCo)-ll
Onde:

periodicidade anual, mediante a aplicação da seguinte

R s parcela de reajuste;
Po= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de
Aplicação do último reajuste;
ÍPC/íPCo= variação do IPC FIPE • índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.
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7. A periodicidade anual, de que trata o subitem 6 desta Cláusula Nona, será contada a par :ir da dS^^3i^ (AS/ma
apresentação da proposta comercial. |
CLÁUSULA NONA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL -fj _ |
1.A CONTRATADA fica dispensada da prestação de garantia, consoante faculta o artigo 56 da Lei Federal

8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

l.É defeso à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, bem como
cessão ou transferência, total ou parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

1.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, nos limites
legais. Parágrafo único - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo
Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. A CONTRATADA poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Municipio de Matões do Norte-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição.

2. A sanção de que trata o subitem anterior, poderá ser aplicada Juntamente com as multas previstas.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas
que eventualmente forem aplicadas.

4.As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

1 A CONTRATANTE em todo o tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade para sl, e
independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, poderá, sem prejuízo
das demais penalidades aplicáveis à CONTRATADA, rescindir este contrato, com base e na forma das
disposições contidas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal n.s 8.666/93.

2 A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Fica ajustado ainda que:

1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) a PROPOSTA apresentada pela CONTRATADA;

1.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições constantes na lei federal n» 8666/93 e as
normas regulamentares.
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1.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de Matões do Norte • MA.

E assim, por estarem as partes justas e acertadas, foi lavrado o presente Instrumento em 2 (duas) vias
de Igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza
todos os efeitos de direito. - 1

PEORt «ASIW»

Matões do Norte-MA, 15 de janeiro de 2021 Proc<2»QS£6-L'202 U
-  FLS- _—U e?

{  \ Rub. . _

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 00 NORTE-MA

CNPJ N5 06.089.658/0001-^
João Pinto de Mesquita Fjmo

Secretário Municipal de Admini^/ação e finanças
CONTIRATANTE /)

;3(&H.
JRBOGEANETO^

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Jose Ribamar Bogea Neto
CPF n.« 026.458.083-44

Representante

CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°2501001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040121040/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°018/2Ü21

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE E A EMPRESA ÍMPAR
COMUNICAÇÃO LTDA NA FORMA
ABAIXO:

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE, do Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, situado á Rua
do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov, Nunes Freire - MA, inscrito no CNPJ
sob o n°01,612.834/0001-10, neste ato representado pelo Sr°. JOSÉ FABiO ANDRADE
DE SOUZA, portador do CPF sob n' 777.280.683-34 e RG n' N" 15990093-0 SSP/MA,
- Secretário Municipal de Administração, na qualidade de CONTRATANTE: e de outro
lado, a empresa iMPAR COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ pelo
n^Oe, 196.072/0001-35, localizada Av. dos Holandeses, Condominio The Prime -Caihau,
Sào Luís - MA, Neste ato representada pelo(a) Sr(a) PATRÍCIA MONDEGO FREIRE
DE VASCONCELOS, inscrita no CPF pelo n° 002.141.383-56 e RG n" 016676552001-
2. na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
N°2501001/2021, decorrente da Dispensa de Licitação n" 018/2021, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n°040121040/2021. nos lermos do Art. 24, inciso il da
Lei Federai N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às dáusuias e condições
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente contrato tem como objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação da serviços de publiddade legal,
em jornal de âmbito estadual, para atender as necessidades do Municio de Governador
Nunes Freire/MA, conforme proposta de preços da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO- Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação n.018/2021, a
Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empentio.

CLÁUSULATERCEIRA-DO VALOR - O vaior global deste Contrato ó de R$11.700,00
(Onze Mil, Setecentos Reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.
^  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ITEmI DESCRIÇÃO UNID. 1 QTD.
„  JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO «sn
^  I ESTADUAL. CM/GOL ̂ 650

Cl-ÁUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS,

18,00 11.700,00

Parágrafo primeiro - As matérias deverão ser publicadas respeitando-se a
formatação de diagramação de cada veiculo a ser publicado, com 01(uma} coluna de
largura, fonte com tamanho mínimo igual a 8, e altura variável conforme o tamanho do

Rua do Varejão, n° 115, Ceniro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Fraire, Maranhão, Brasil.
CNPJ n*01.ei2.B3«/0001-10 n Home Pag«: mtw.txovomBdomunoatmins.mi>.ao\/.ar

Páffí/ia ̂  úel
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSISIA.

texto, podendo, no entanto, conforme a necessidade do contratante. aoisoUnltarifl
publicação com tamanho superior ao padrão.

Parágrafo segundo - As publicações serão efetuadas somente nos dias úteis,
de segunda-feira à sexta-feira.

Parágrafo terceiro - A matéria deverá ser enviada ao contratado até às 1 Sh do
dia útil imediatamente anterior á data para a publicação no caso do Jomal Diário de
Circulação.

Parágrafo quarto - A matéria deverá ser enviada ao contratado através de e-
mail em texto edilável (formato "DOC", "DOCX" ou similar), em fonte times new roman,
lanianho 9, coluna com 8,5cm'de largura.

Parágrafo quinto - No campo "assunto" do e-maií, deverá constar o nome do
Órgão soiicitante, a data limite para a publicação e no campo "mensagem", especificar
05 jornais e/ou diárío(s) oriclal(is).

Parágrafo sexto - Não será admitido em hipótese alguma publicação de matéria
èm data posterior à solicitada pelo contratante,

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0203 Sec. Mun. de Adm. Comércio e Indústria
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0003 2.003 Manut. e funcionamento das atividades da

Sec. Municipal de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceira Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, cs
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65. inc. II. § 2°, da Lei Federal
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCiA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência
do contrato será até 31 de dezembro de 2021, a partir da data da sua assinatura, nos

termos do artigo 3° da Lei n® 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração,
ser prorrogado por períodos sucessjvos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosídade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo • A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha Interesse na prorrogação, a contratada deverá
enviar comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do
término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.
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PEDRE. <AS/MA

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECüCÃO - A CONTRATADA fica obrigada
a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de alé 05 (cinco) dias, contados a partir da
emissão da Ordem de inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser prorrogados,
a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formaliza o pedido por
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito. sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57. § 1° da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apôs recebimento dos serviços e atestado por
servidor competente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa ã Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa
à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNOT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente na conta que o prestador dos serviços apresentar no ato da
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número
da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 1611-X, Conta
Corrente 45600-4

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso
gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA
se obriga a;
Parágrafo primeiro - Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto aos
jornais/diários oficiais em que as matérias forem veiculadas, bem como por Iodos os
tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenclários, exigidos pelos
governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais,
autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente
contrato.

Parágrafo segundo - Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a
realização dos serviços.
Parágrafo terceiro - Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas
diferentes das solicitadas pelo contratante.
Parágrafo quarto - Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios
encaminhados via correio eletrônico (e-mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive),
dentre outros meios de remessa, assinados exciusívamente por servidores previamente
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QiçgOO 1/202/

Parágrafo lerceiro - Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato^^BTr^trascr
injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência
ultrapassarem 15 (quinze] dias.
Parágrafo quarto - As situações ensejadoras de penalidades serão previamente
analisadas pelo(a) gestor(a) do contrato, que deverá Informar detalhadamente o falo
ocorrido e o(s) eventuaí(is) prejufeo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o
devido conlradltário.

Parágrafo quinto - Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do
Impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Municipal, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas

Ct-ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO • Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO;

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
0) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação á
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendímento das determinações reguiares emanadas pelo servidor ou
comissão designada para acompanhar a entrega da prestação dos serviços, assim
como as da Administração Geral de GOVERNADOR NUNES FREIRE Nunes Freire/MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/1993;
1} A decretação de falência ou a instauração de Insolvêncla civil;
]) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE s exaradas no processo administrativo a que se refere
o CONTRATO:
n) A supressão, por parle da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art. 65
da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrila da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
Indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
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p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos dwidós~pBtH"
CONTRATANTE decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimenfo do disposto no Inciso V do art. 27 ria Lei Federai n" 8.666/1993,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, apticando-se as sanções previstas
na Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e esaito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lidlação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a cata da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentesdo CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados
3 CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n''018/2021, e está
fundamentado na Lei Federal n". 8.666/93, Art. 24, Inciso 11.

CLÁUSULA DÉCin/IA SEXTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de
GOVERNADOR NUNES FREIRE/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contraio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito.
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ESTADO DO MARANHAO R-jb.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Governador Nunes Freire - MA, 25 de JANEIRO de 2021

- L/

JOSÉ FABfO ANDRADE DE SÒUU
Seae^Qp-Mu^cipal de Adrníniétra^o,

Comercio e InduslrW /
CONTRATANTE

jy^\yUiy
IMPAR COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ N''06.196.072/0001-35

Patrícia Mondego Freire de Vasconcelos
CPFn°002.141.383-56

CONTRATADO
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE - MA

,  CNPJ.N* 01.612.329/0001-76 ,
Av. Deputado (iirIosMBlb,N' 1672 - Acropptio

TRIZÍDELA DO VALE - MA

CONTRATO

CONTR/VTO N° 0103001/2021

DISPENSA N* 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1502001/2021

CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM A
CÃM/VRA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE
- MA E A EMPRESA CVBER & PAPERS, PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
LEGAL, EM JORNAL DE ÂMBITO ECTADUAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂiVlAKA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE
-MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - MA. localizada na
Av. Deputado Carlos Meto. n" 1672, Aeroporto - Trízldcla do Vale - MA. inscrita no CNPJ sob
n''Oi.6l2J29/OOOI-76. neste ato rqtrcscntodo por seu Presidente St^. Ricardo Evenondc Lucena
Percim. brasileiro, casado, CPP n°8<IÜ.834.l75r87 c KG n° I3S5462500SSP/MA, na qualidade
de CONTRATANTE, c a empresa CYBER & PAPERS, inscrita no CNPJ pelo
n*34.474.883/0001-93, localizada na Rua Tancredo Neves, 11*23, Sala 01 - Centro, Gov. Nunes
Freirc/MA, neste ato representada pelo Sr. LUCAS RODRIGUEIS RAAIOS, inscrita no CPI*
pelo 11*071.358.633-80, doravante denomlnaila CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, rcsullanlc do .procedimento, constantes dos autos n* DISPENSA
003/2021, com a íinalidadc de reger a rcloçfio de direitos c obrigações entre a CÂMARA e a
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, dc 21.06.93 e suas alterações, c segundo
as cláusulas c ccindições seguintes;

CLÁUSUIw\ PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente contrato tem como objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação dc serviços de publicidade legal, em jornal de Âmbito
estadual de Interesse do Câmara Municipal dc Trizidcía do Vaie - MA, conforme proposta de
preços da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO. Vinculom-sc ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o, Proo»» dc Dispensa de Licitação n.005/2021, a
Proposta dc Preços da CONTRATADA; c a respectiva Nota de Empenho.

C1.ÂUSULA TERCEIRA — DO VALOR - O valor global deste Contraio d dc RS 5.750,00
(Cinco Mil, Sctcccntos o Cinqüenta rcnis), conforme Proposta dc Preços da CONTRATADA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Cm/col 250 R$23.00

pmrrmíw
Isll
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ESTADO DO MAllANHÃO
CÀNIARAMUNICIPAL DETRJZIDEI-A DOVALE-MA

CNPJ N* 01.612.329/0001 -76

Av. Deputado Ca/los Melo, N" 1672 —Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

ORGAO: 01 Poder Legislniivo
UNIDADE GESTORA: OÍOI Cámoni Municipal de Trízldclado Vale
FROJETO/ATIVIDAOE: 01 031 0001 2.001 Manutenção c FunciODonicnto da Clmera
Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros $crv. dc terc. pessoajurídica

ÜSÜLA QUINTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVICO.S:
Parágrala primeiro • As rtiaidrias deverão ser publicadas rcspciiando-sc a lormatação

de dingnunnçüo dc cada volculo a ser publicado, com OI(umH) coluna dc largura, fonte com
tamanho mínimo Igual a 8, e altura variável conforme o tamanho do texto, podendo, no entanto,
confomie a necessidade do contratante, ser solicitada publicação com tamanho superior eó
padrão.

Parágrafo segundo - As publicações serão efetuados somente nos dias úteis, de s^unda-
feiraúsexui-fcira.

Parágrafo (crcclro - A matéria deverá ser enviado ao contratado oté ás ISh do dia útil
imedlaiamcnlc anterior á dom para a publicação no caso do Jomol Diário de Circulação.

Parág^ufo quarto - A matéria deverá ser enviada ao contratado oiravés de o-m^l em
tono cditávcl (formato "DOC","ÍXTCX" ou similar), cm fonte limes new roman, tamanho 9,
coluna com lt,Scm dc larguiu

Parágrafo quinto • No campo "assunto" do c-maii. deverá constar o nome dp ÓrgSo
soliclianle, a dauí limite para a publicação e no campo "mensagem", cspecilicar OS jonuús e/ou
díárío(8} oITcíalCis).

Parágrafo sexto - Não será admitido em hipótese alguma publicação de matéria em data
posterior á solicitada pelo contratante.

CLÃU.SULA .SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de vígàtKla dO
contrato será dc 10 (dez) Mês, a partir da dam da sua assinatura, nos (ennos do artigo 3" da Lei
n" 8.245, dc I99t, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por período»
sucessivos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação dc contratos »tá imcedida da comprovação da
vaniajosidode da medida para a Adminístraçaoi, inclusive mediante a rc^ização de pesquisas dó
preços dc mercado ou dc preços contratados por outros úrgOos c entidades da Administração

Pública.

Parágrafo segundo • A prorrogação dc contrato devera ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO • A CONTRATADA fica obrigada a
iniciar a prestação das sertdços. no piazo de até 24 (vinde e quatro) horas, contados a partir da
emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a crit61o
da CONTRATANTE, desde que ó CONTRATADA fonnalizc o pedido por escrito e
fundamentado em motivos dc caso fonuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado
oart.57.§ l-da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁU.SUIA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (irinl.-t) dias. após a assinatura do Termo dc Recebimento Definitivo,
desde que nflo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta^
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE TR12IDEU DO VALE - MA

CNPJ N'Ol.612.329/0001-76

Av. Depulodo Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto
TRIZIDELADOVALE-MA

de Nota Físcal/futuns, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e dos ccnidScs de
rcgiiiaridodc fiscal: IHovo de regularidade relativa à Certidão CoojunU Negativa de Débitos
RcUtivos a Tributos Federais, Divido Ativa da Unlfio c Seguridade Social; Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de
ruguluridodc relativa ã Justiço clu Trabalho, mediante aprescniuçflo da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhbtos (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente nu coma cjus o Jbmecedor apresentar no ato da contratação, para o que
deverá, na oportunidade, informar o nome do Ronco c niinicro dn agência c conta corroiitc onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das parles
interessadas.

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA BANCO: NEON/VOTORANTIM n'655, AG. n*06S5 - CG
n*2d33373-l • LUCAS RODRIGUES RAMOS 07J35863380.

Parágrafo terceiro - Nenhum pugnmcnto será cfcluadu â CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação rmanccira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, peto dcscumprímemo deste contrato, sem que Isso gere direito ao reajuslamunlo
do preço ou â alualÍTação monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA sc
obriga a:

Parágrafo primeiro • Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto aos
jornais/diários ofíctais cm que os muiéríos forem veiculadas, bem como por Iodos os tributos e
contribuições, inclusive encargos sociais c provfdenciáríos, cxl^dos pelos governos federai,
estadual e municipal, bem como por entidades govcrnomcntus, autarquias e associações de classe,
que incidam ou vcnliam a Incidir sobre o presente contraio.

Parágrafo segundo • Manter quadro de pessoal qualiflcodo c suficiente para a realização
dos serviços.

Parágrafo terceira • Rcsponsabilíznr-se pelo ônus dos publicações efetuadas cm datas
diferentes dos solicitadas pelo contratante.

Parágrafo quarto • Efetuar as publicações após o recebimento dc oilcios encaminhados
via correio cfctiúníco (c-mail), ou cm mãos (mídia ótica ou pcn drívc), dentre outros meios de
remessa, ossimidos exclusivamente por servidores previamente dcsi^udos, devendo a
CONTRATADA registrar a data c o hot^io do recebimento dn solicitação.

Parágrafo quinto • Realizar os piibllcações nos dias deierminados na solicitação do
CONTRATANTE, cm virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se ínicUm a
partir da datu da publieavila.

Parágrafo sciiu - Não truiisferir a outrem, no todo ou cm porte, o objeto da presente
licitação, sem previa anuência do CONTRATANTE

Parágrafo lélímo - Manter durante a vigência do contrato cm compatibilidade com os
obrigações a serem assumidas todas os condições de habilitação c qualificação exi(pdas.

Parágrafo oitavo • Emitir nota fiscal/fatura cone^ndcnte a sua sede ou (iIJal.
apresentando os seguintes documentos comprubntóríos da regularidade:
o) Certidão dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União;
b) Certidão ncgolivu de débito do FGTS;
c) Certidão ncgotivn dc débitos da Fozuinda Estadual;
d} Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Estadual:
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN A
O Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipul. i \
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g) Certidão ncBOtivade débitos trabalhistas.

rtjIUSULA nériMA- das OBRíGACÕES da CONTRAXAm-E - A COM IKA l An 11
^obriga a:

a) acompanhar c (Iscolizar a cxccuçõo do contrato;
b) permitir o livic acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante

poni Imlar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pa^mciuo do contrato dentro do prazo cslnbulecldo;
c) proporcionar todas as condições ncces^os no bom andaraiaito da prestação dos

serviços atestados.
c) Aplicar as penalidades contratuais, quando Toro caso.

(^■ÃttSULA DértMA PRIMEIRA - DAS PENALmADES - O dcscumprimcnlo. total OU
parcial, ds qualquer diis obrigações oni Bslabelecida^ sujeitará n CONTRATADA is sanções
previstas na Lcl Fcdenil o* 8.á66/1993.

Parágrafo primeiro— O atraso injusUEcado no Inicio da prestação dos serviços ora contratados,
sujeitará a CONTRATADA à tnului de mora diária do 0.02% (dois centésimos por cento) do
s-ntor do respectivo contraio, o juízo tia Administração, uté o limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segumlo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de incxisuçíto total ou
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
B) Advcnénciac
b) Multa de 10% (dez por cento) sobra o valor lolul do contra», no caso de incxecuçao »ul ou
purcial dl} objeto contratado;
c) Suspen^ Iciiiporária de paiticipação em licitação c impedimento do contratar com a
Administração, por prazo iiilo superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de tnldoncidade para jicitar ou contratar com a Admlnistr^o Ptiblica enquanlo
perduraram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ícabilitação perante
B própria autoridade que aplicou s penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas idlncas "a", "c" c "d" poderão ser aplicados
conjuntamente com a prevista na aKuea "b".

Parájpafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o rcinrdnmcmo da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo
inidônco, cometer l^ude fiscal, garantido o direito prévio dn ampla defesa. Ecará Impedida de
licitar c contratar com a Câmara Municipal de Trízídcta do Vale • MA. pelo prazo de até OS
(cinco) anos, enquanto pordunirom os motivos determinantes da punição ou até que seja
pntmovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou s pcnalicladc. sem prejuízo da
aplicação dos multas prcvisto-s rtcste instrumcn» c das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá õ CONTRATANTE propor a aplicação das pcnolid^ prcvbtas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que jusiifíquem a proposição.

Parágrafi> sexto • Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA c publicado no Juniul Oncíal dn Estado e dcK Municípios, constond^o

i-ACONTRATAÍÍTE
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Rindamenlo legal, excluídas os ca^ de aplicação dos penalidades de advertência e multa de

ParêgrárD sétimo- As multas deverão ser recolhidos no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da nolillcação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Panigmrü oitavo- Os valores dos multas poderão ser descontados dos pagamerttos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável oujudiclalmenic.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas;
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

LÂIJSIIIA DÉCIMA .SECUNDA - DA RE.SCLSÃO - Constituem motivos para a rcscisfloLÂIJSIIIA DÉCIMA .SECUNDA - DA RE.SCLSAO - Constituem motivos para a rcscisflo
deste CONTRATO:

a) O nao cumprimento de Cláusulas Coniraiuab. cspccificaçdcs ou pmzos;
b) O cumprimento Irregular de Cláiuulas Contratuais, espcciíicoçScs ou prazos;
c) A lentidão dn seu cumprlmciilo, levando a CONTRATANTE a comprovar a.
Impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, scnt jusm causa e prévio comimieoçflo á
CONTRATANTE;
f) A subconuaiação total ou pardal do seu objeto, a associação da CONTRATADA com'
outrcm, a cessão ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusSo, cisão ou íncorpor^fio;
g) O desaicndimcnto das determinações rcgularcs emanadas pelo servidor ou comissão designada
para acompanhar a entrega da prestação dos scrviçcis.
h) O comciimenio reiterado dc faltos na sua execução, imolados na forma do § l" do arl. 67 da
Lei Federal

1) A decretação de falência ou a instauração dc insolvència civil;
j) A dissolução da CONTRATADA:
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturo da CONTRATADA, quc
prejudiquem a execução deste Contrato;
l> A ocorrência dc caso fonuiio ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Coniroio;
m) RazOcs de Interesse público, de alta relevância u amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que csld subordinado a
CONTRATANTE c exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte du CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do liiniic permitido no § l^doort. 65 da Lei
n.° 8.666/1993, salvo m suprcs.s6cs resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos
termos do inciso II. § 2° do ort. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos sen iços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso dc caimnidodc pública, grave perturbação da ordem
Interna ou guerra, cu ainda por repelidas suspcnsCes que totalizem o mesmo prazo,
indcpendcittcmcme do pagamento obrigatório dc indenizações, pelas sucessivas e
contrauialmcme imprevista desmobilizações c mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pelususpcosfio do cumprímemodos oto'gações
a^umidos aió que seja normalizada a siluaçSo;
p) O atraso superiora 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE',
decorrentes dos serviços prestados já famecldos. salvo em caso dc calamidade pública, grave



PfOC.Jl

foltia

Rubrica.

ESTADO DO MAilANI lÂO | p^i
CÂMARA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE- MA mOí!

CNHJN^Ol.ôia,329/0001-76 P^S
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1672 - Aeroporto „ '

TRIZIDELADOVALE-MA

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pel&
suspciuSo (Io cuinprimenio de suas obrígflçScs até que seja narmalizada o situação;
q) Descumprimcnto do disposto no inciso V do ort. 27 da Lei Federal 0*8.666/1993. sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;
r] A íniucle na execução do CONTRATO, o comportamento dc modo inídõneo, a declaraçAó
falsa c o comciimento de fmude fiscal, aplicando-se os sanções previstos ita Lei de licitações c
conlrslus;

FardRrafo primeiro - Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos outos do
processo, assegurado o contraditório c a ampla defeso.

Pardgrafo segundo • A rescisão deste CONTRATO poderá sen
u) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos alíneas
'a' a 'm* desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja convcniãncio paro a CONTRATANTE;
c) Judicialinenle, nos lermos da le^sloçflo.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base, nus letras T a "p" desta cláusula, sem
que haja culpada CONTRATADA, será esta nssorcidadosprejuDssreguiarntente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito oos pagamentos devidos pela cxecuçãt) do CONTRATO
até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimenio das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
COhn'RATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre os partes a respeito do presente Contrato, sé produzirá efeitos legais se processada por
lUicríli), mediante protocolo ou outro melo dc registro, que comprove a sua efetivação, nSo sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente Instrumento dc
contrato é resultante do procisso dc Dbpcnsa de Licitação n*005/2021, e está fundamentado
no Lc! Federal n°. B.666/93. An. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica cleilo o foro da Justiça da Comarca de
Pedreiras/Maranhão, com renuncio expressa de qualquer outro, por meis privilegiado que seja
para dirimir quais(|ucT dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem dc acordo, ajustadas e contratadas, opés lido c achado conforme, os portes a
seguir ilrmam o pruscolc Contrata cm 02 (duas) vias dc Igual teor e forma para um só efeito.

Trízidclo do Vale - MA, 01 de março dc 2021
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